
28/04/2020

Número: 0802021-18.2018.8.15.0251 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 7ª Vara Mista de Patos 

 Última distribuição : 23/04/2018 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

FRANCISCO JUNIOR COSTA SANTOS DE OLIVEIRA

(AUTOR)

TIAGO DA NOBREGA RODRIGUES (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

13859
744

23/04/2018 16:29 Petição Inicial Petição Inicial

13859
938

23/04/2018 16:29 Ação Cobrança DPVAT - Francisco Júnior Costa
Santos de Oliveira

Outros Documentos

13859
950

23/04/2018 16:29 Procuração - Francisco Júnior Procuração

13859
957

23/04/2018 16:29 Rg e CPF Documento de Identificação

13859
963

23/04/2018 16:29 Declaração Insuficiência Financeira Outros Documentos

13859
974

23/04/2018 16:29 Documentos 1 Outros Documentos

13859
986

23/04/2018 16:29 Documentos 2 Outros Documentos

13860
023

23/04/2018 16:29 BAT 1 Outros Documentos

13860
035

23/04/2018 16:29 BAT 2 Outros Documentos

13860
043

23/04/2018 16:29 BAT 3 Outros Documentos

15702
842

02/08/2018 20:10 Despacho Despacho

16310
476

31/08/2018 08:41 Petição Petição

16310
496

31/08/2018 08:41 Petição Manifestação Outros Documentos

16310
501

31/08/2018 08:41 CNIS Outros Documentos

16310
511

31/08/2018 08:41 Carta Concessão Auxílio-Acidente Outros Documentos

16874
560

28/09/2018 09:30 Despacho Despacho

26892
577

09/12/2019 14:32 Petição Prosseguimento Petição

26892
580

09/12/2019 14:32 Indeferimento Administrativo Outros Documentos

27838
811

30/01/2020 15:48 Petição Desistência Petição



28954
420

10/03/2020 19:04 Sentença Sentença

30118
685

24/04/2020 07:52 Expediente Expediente

30161
912

27/04/2020 08:37 Informação Informação
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO  DA ___ VARA 

DA COMARCA DE PATOS-PB 

 

 

 

 

 

 

FRANCISCO JUNIOR COSTA SANTOS DE OLIVEIRA, brasileiro, 

solteiro, autônomo, portador do RG sob o n° 6893480  SSP/SC 

e CPF nº 096.328.694-35, residente e domiciliado si to à Rua 

João Praxedes, s/nº, bairro Centro, Santa Teresinha –PB, CEP 

58.720-000, vem, mui respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, por intermédio de seu bastante procurad or que 

esta subscreve e ao final assina, conforme poderes que lhe 

foram outorgados nos termos do instrumento procurat ório 

incluso (DOC. 01) , com escritório profissional sito à Rua 

Pedro Caetano, nº 08, Sala 01, Centro, Patos-PB, on de recebe 

as intimações de estilo , propor a presente:  

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT 

S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita sob o CNPJ 

nº09.248.608/0001-04, requerendo que sua citação seja feita 

na forma do artigo 246, inciso V do CPC, no seguint e e-mail: 

citacao.intimacao@seguradoralider.com.br , com sede 

comercial sito Rua Senador Dantas, nº 74, bairro Ce ntro, 5º 

andar, Rio de Janeiro-RJ, CEP 20.031-205, pelos mot ivos 

fáticos e fundamentos jurídicos que a seguir passa a expor: 
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DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA 

 O autor não possui condições financeiras de arcar as 

custas processuais, fazendo jus ao benefício da Gratuidade 

de Justiça insculpido no artigo 98 e seguintes do n ovo 

CPC/2015. 

 De acordo com a disciplina do artigo 99, parágrafo  3º, 

presume-se verdadeira a alegação de insuficiência d eduzida 

exclusivamente pela pessoa natural. 

 Assim sendo, o autor requer seja concedida a Gratu idade 

de Justiça.  

 

DOS FATOS 

 

Em 04/02/2017  o autor foi vítima de acidente 

automobilístico, vindo a ser abalroado por um ônibu s de 

placas KMF-5744/PE, conforme BAT em anexo. 

O autor foi socorrido pela SAMU para o Hospital Reg ional 

Deputado Janduhy Carneiro em Patos, onde após exame s ficou 

diagnosticado que o promovente sofreu trauma em quadril “D” 

(direito) com fratura de acetábulo (bacia), acarret ando 

também encurtamento do MID (Membro Inferior Direito ), 

conforme prontuário em anexo. 

Importante mencionar que o autor foi submetido a du as 

cirurgias. 

O acidente resultou em invalidez permanente para o autor 

em virtude do comprometimento do membro inferior, d evendo a 

ré pagar o seguro previsto no artigo 3º, inciso II da Lei 

6.194/74. 

Desta forma, Nobre Julgador, o promovente socorre-s e do 

Poder Judiciário poda solucionar a lide. 
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DO DIREITO  

 

Os fatos articulados ensejam o pagamento do seguro 

previsto no artigo 3º, inciso II da Lei 6.194/74. V ejamos: 

 

Art. 3 o Os danos pessoais cobertos pelo 

seguro estabelecido no art. 2 o desta Lei 

compreendem as indenizações por morte, 

por invalidez permanente, total ou 

parcial , e por despesas de assistência 

médica e suplementares, nos valores e 

conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada: 

I - (...) 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente ; e  

 

 Neste sentido, havendo invalidez permanente o valor da 

indenização deve ser de até R$ 13.500,00 . 

 Para tanto, há necessidade da realização de períci a 

médica para aquilatar o grau da invalidez permanent e. 

 

DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto, pede e requer se digne Vossa 

Excelência de julgar totalmente procedente os pedid os da 

presente ação, determinando: 

1) Que seja concedido o benefício da Gratuidade de 

Justiça; 

2) Que seja a promovida citada  na forma do artigo 246, 

inciso V, do CPC, no seguinte e-mail: 
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citação.intimacao@seguradoralider.com.br  para comparecer a 

audiência de conciliação, e, não obtida esta, para que se 

proceda a instrução, sob pena de revelia e confissã o;  

3) Que seja determinado a realização de perícia média 

para aquilatar o grau da invalidez permanente  para fins de 

fixação do valor da indenização do seguro DPVAT. 

4) Que ao final seja julgada totalmente procedente a 

demandada, determinando que a promovida efetue o pagamento 

da indenização de Seguro DPVAT em virtude da invali dez 

permanente no valor de R$ 13.500,00, devidamente co rrigido 

e com juros de mora;   

5) Que seja a promovida condenada a pagar custas 

processuais e honorários advocatícios, sendo estes à base de 

20% (vinte por cento) do valor da causa; 

6) Protesta, outrossim, pela produção de toda e qua lquer 

espécie de prova admitida em Direito, especialmente a prova 

pericial ;  

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos Reais)  para efeitos meramente fiscais.  

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Patos/PB, 23 de abril de 2018.  

TIAGO DA NÓBREGA RODRIGUES 

OAB/PB 14.692  
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PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE PATOS – 7ª VARA MISTA
 
Processo nº 0802021-18.2018.8.15.0251 

 
DESPACHO

 

Vistos, etc.

1. Ao analisar a inicial e os documentos constantes dos autos, verifico que a parte Autora exerce profissão, mas não

informa seus rendimentos. A fim de verificar a situação de hipossuficiência econômica alegada pela parte Autora,

conforme faculta o art. 99, §2º do CPC/2015, determino a juntada das declarações de Imposto de Renda prestadas a

Receita Federal nos últimos 3 (três) anos (caso seja empresário – em qualquer nível – juntar IRPJ ou similar). Não

possuindo, traga aos autos declaração ou comprovação de que não declara o imposto de renda (IRPF e/ou IRPJ), 

juntando, em qualquer caso, os comprovantes de seus rendimentos de trabalho e/ou aposentadoria e CTPS,

informando seus eventuais gastos, caso existam, podendo o(a) Autor(a) fazer as manifestações que achar pertinentes.

Prazo: 15 dias.

2. Caso a parte não se manifeste acerca da providência acima, intime-se novamente, desta vez para regularizar o

prosseguimento do feito, em 15 (quinze dias) dias, providenciando o recolhimento das custas processuais, sob pena de

extinção.

Diligências necessárias.

Patos, data eletrônica. 

 
Bruno Medrado dos Santos

Juiz de Direito
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PETIÇÃO EM ANEXO
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREI TO DA 7ª VARA  DA 

COMARCA DE PATOS-PB 

 

 

FRANCISCO JÚNIOR COSTA SANTOS DE OLIVEIRA, já 

devidamente qualificada nos autos, através do seu p rocurador 

legalmente constituído, vem, respeitosamente perant e Vossa 

Excelência, apresentar MANIFESTAÇÃO: 

Em cumprimento ao despacho id 15702842 o autor info rma 

que não faz declaração de imposto de renda. 

Outrossim, aduz que de 02/2017 até 05/2018 estava e m 

gozo de auxílio-doença e que a partir de 06/2018 pa ssou a 

receber auxílio-acidente no valor de R$ 823,70, con forme 

comprovam CNIS e Carta de Concessão em anexo. 

Assim, reitera o pedido de concessão de Gratuidade de 

Justiça. 

Nestes termos, pede deferimento.  

Patos-PB, 31 de agosto de 2018.  

TIAGO DA NÓBREGA RODRIGUES 

OAB/PB 14.692 

Num. 16310496 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: TIAGO DA NOBREGA RODRIGUES - 31/08/2018 08:41:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18083108405200600000015895798
Número do documento: 18083108405200600000015895798



 
IN

S
S

 -
 IN

S
T

IT
U

T
O

 N
A

C
IO

N
A

L
 D

O
 S

E
G

U
R

O
 S

O
C

IA
L

C
N

IS
 -

 C
ad

as
tr

o
 N

ac
io

n
al

 d
e 

In
fo

rm
aç

õ
es

 S
o

ci
ai

s
E

xt
ra

to
 P

re
vi

d
en

ci
ár

io
29

/0
8/

20
18

 1
5:

44
:1

9

N
IT

:
20

1.
04

31
3.

86
-7

C
P

F
:

09
6.

32
8.

69
4-

35
N

o
m

e:
F

R
A

N
C

IS
C

O
 J

U
N

IO
R

 C
O

S
T

A
 S

A
N

T
O

S
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A

D
at

a 
d

e 
n

as
ci

m
en

to
:

16
/0

3/
19

90
N

o
m

e 
d

a 
m

ãe
:

M
A

R
IA

 D
O

 C
A

R
M

O
 C

O
S

T
A

 S
A

N
T

O
S

P
ág

in
a 

1 
de

4

Id
en

ti
fi

ca
çã

o
 d

o
 F

ili
ad

o

C
N

P
J/

C
E

I/C
P

F
O

ri
g

em
 d

o
 V

ín
cu

lo
T

ip
o

 F
ili

ad
o

 n
o

 V
ín

cu
lo

D
at

a 
In

íc
io

D
at

a 
F

im
Ú

lt
. R

em
u

n
.

In
d

ic
ad

o
re

s
S

eq
.

N
IT

1
04

.0
86

.6
97

/0
00

1-
16

T
IK

A
R

A
 C

O
M

E
R

C
IO

 D
E

 A
LI

M
E

N
T

O
S

 L
T

D
A

E
m

pr
eg

ad
o

01
/0

4/
20

09
21

/1
0/

20
09

10
/2

00
9

20
1.

04
31

3.
86

-7

C
o

m
p

et
ên

ci
a

R
em

u
n

er
aç

ão
In

d
ic

ad
o

re
s

C
o

m
p

et
ên

ci
a

R
em

u
n

er
aç

ão
In

d
ic

ad
o

re
s

C
o

m
p

et
ên

ci
a

R
em

u
n

er
aç

ão
In

d
ic

ad
o

re
s

R
em

u
n

er
aç

õ
es

04
/2

00
9

71
4,

14
05

/2
00

9
66

6,
63

06
/2

00
9

75
2,

04

07
/2

00
9

70
9,

31
08

/2
00

9
56

2,
94

09
/2

00
9

62
9,

38

10
/2

00
9

50
6,

01

C
N

P
J/

C
E

I/C
P

F
O

ri
g

em
 d

o
 V

ín
cu

lo
T

ip
o

 F
ili

ad
o

 n
o

 V
ín

cu
lo

D
at

a 
In

íc
io

D
at

a 
F

im
Ú

lt
. R

em
u

n
.

In
d

ic
ad

o
re

s
S

eq
.

N
IT

2
04

.0
86

.6
97

/0
00

1-
16

T
IK

A
R

A
 C

O
M

E
R

C
IO

 D
E

 A
LI

M
E

N
T

O
S

 L
T

D
A

E
m

pr
eg

ad
o

20
/0

2/
20

12
26

/0
8/

20
12

08
/2

01
2

20
1.

04
31

3.
86

-7

C
o

m
p

et
ên

ci
a

R
em

u
n

er
aç

ão
In

d
ic

ad
o

re
s

C
o

m
p

et
ên

ci
a

R
em

u
n

er
aç

ão
In

d
ic

ad
o

re
s

C
o

m
p

et
ên

ci
a

R
em

u
n

er
aç

ão
In

d
ic

ad
o

re
s

R
em

u
n

er
aç

õ
es

02
/2

01
2

31
0,

40
03

/2
01

2
1.

13
4,

12
04

/2
01

2
1.

25
4,

97

05
/2

01
2

1.
15

6,
38

06
/2

01
2

1.
09

0,
47

07
/2

01
2

1.
04

4,
38

08
/2

01
2

67
9,

29

C
N

P
J/

C
E

I/C
P

F
O

ri
g

em
 d

o
 V

ín
cu

lo
T

ip
o

 F
ili

ad
o

 n
o

 V
ín

cu
lo

D
at

a 
In

íc
io

D
at

a 
F

im
Ú

lt
. R

em
u

n
.

In
d

ic
ad

o
re

s
S

eq
.

N
IT

3
04

.0
86

.6
97

/0
00

1-
16

T
IK

A
R

A
 C

O
M

E
R

C
IO

 D
E

 A
LI

M
E

N
T

O
S

 L
T

D
A

E
m

pr
eg

ad
o

14
/0

3/
20

13
06

/0
3/

20
15

03
/2

01
5

20
1.

04
31

3.
86

-7

C
o

m
p

et
ên

ci
a

R
em

u
n

er
aç

ão
In

d
ic

ad
o

re
s

C
o

m
p

et
ên

ci
a

R
em

u
n

er
aç

ão
In

d
ic

ad
o

re
s

C
o

m
p

et
ên

ci
a

R
em

u
n

er
aç

ão
In

d
ic

ad
o

re
s

R
em

u
n

er
aç

õ
es

03
/2

01
3

71
6,

63
04

/2
01

3
1.

23
7,

20
05

/2
01

3
1.

17
9,

45

06
/2

01
3

1.
33

0,
76

07
/2

01
3

1.
13

9,
81

08
/2

01
3

1.
03

8,
92

09
/2

01
3

1.
07

7,
05

10
/2

01
3

1.
18

6,
57

11
/2

01
3

1.
48

5,
85

R
el

aç
õ

es
 P

re
vi

d
en

ci
ár

ia
s

   
  O

 IN
S

S
 p

o
d

er
á 

re
ve

r 
a 

q
u

al
q

u
er

 t
em

p
o

 a
s 

in
fo

rm
aç

õ
es

 c
o

n
st

an
te

s 
d

es
te

 e
xt

ra
to

, c
o

n
fo

rm
e 

ar
t.

 1
9,

 §
 3

° 
d

o
 D

ec
re

to
 3

.0
48

/9
9.

Num. 16310501 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: TIAGO DA NOBREGA RODRIGUES - 31/08/2018 08:41:33
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18083108410134500000015895803
Número do documento: 18083108410134500000015895803



IN
S

S
 -

 IN
S

T
IT

U
T

O
 N

A
C

IO
N

A
L

 D
O

 S
E

G
U

R
O

 S
O

C
IA

L
C

N
IS

 -
 C

ad
as

tr
o

 N
ac

io
n

al
 d

e 
In

fo
rm

aç
õ

es
 S

o
ci

ai
s

E
xt

ra
to

 P
re

vi
d

en
ci

ár
io

29
/0

8/
20

18
 1

5:
44

:1
9

N
IT

:
20

1.
04

31
3.

86
-7

C
P

F
:

09
6.

32
8.

69
4-

35
N

o
m

e:
F

R
A

N
C

IS
C

O
 J

U
N

IO
R

 C
O

S
T

A
 S

A
N

T
O

S
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A

D
at

a 
d

e 
n

as
ci

m
en

to
:

16
/0

3/
19

90
N

o
m

e 
d

a 
m

ãe
:

M
A

R
IA

 D
O

 C
A

R
M

O
 C

O
S

T
A

 S
A

N
T

O
S

P
ág

in
a 

2 
de

4

Id
en

ti
fi

ca
çã

o
 d

o
 F

ili
ad

o

C
o

m
p

et
ên

ci
a

R
em

u
n

er
aç

ão
In

d
ic

ad
o

re
s

C
o

m
p

et
ên

ci
a

R
em

u
n

er
aç

ão
In

d
ic

ad
o

re
s

C
o

m
p

et
ên

ci
a

R
em

u
n

er
aç

ão
In

d
ic

ad
o

re
s

R
em

u
n

er
aç

õ
es

12
/2

01
3

1.
22

7,
63

01
/2

01
4

1.
30

3,
42

02
/2

01
4

1.
41

2,
83

03
/2

01
4

1.
67

1,
67

04
/2

01
4

1.
45

9,
18

05
/2

01
4

1.
55

3,
73

06
/2

01
4

1.
57

2,
80

07
/2

01
4

1.
46

8,
43

08
/2

01
4

1.
57

4,
98

09
/2

01
4

1.
47

8,
53

10
/2

01
4

1.
72

3,
29

11
/2

01
4

1.
82

5,
99

12
/2

01
4

1.
31

1,
43

01
/2

01
5

1.
34

0,
40

02
/2

01
5

1.
33

2,
53

03
/2

01
5

25
0,

08

C
N

P
J/

C
E

I/C
P

F
O

ri
g

em
 d

o
 V

ín
cu

lo
T

ip
o

 F
ili

ad
o

 n
o

 V
ín

cu
lo

D
at

a 
In

íc
io

D
at

a 
F

im
Ú

lt
. R

em
u

n
.

In
d

ic
ad

o
re

s
S

eq
.

N
IT

4
10

.4
15

.6
74

/0
00

1-
00

V
A

C
E

N
O

IR
 D

E
 S

O
U

Z
A

 J
U

N
IO

R
E

m
pr

eg
ad

o
03

/0
8/

20
15

21
/1

1/
20

15
11

/2
01

5
IE

A
N

20
1.

04
31

3.
86

-7

C
o

m
p

et
ên

ci
a

R
em

u
n

er
aç

ão
In

d
ic

ad
o

re
s

C
o

m
p

et
ên

ci
a

R
em

u
n

er
aç

ão
In

d
ic

ad
o

re
s

C
o

m
p

et
ên

ci
a

R
em

u
n

er
aç

ão
In

d
ic

ad
o

re
s

R
em

u
n

er
aç

õ
es

08
/2

01
5

1.
24

0,
45

09
/2

01
5

1.
32

6,
00

10
/2

01
5

1.
49

5,
60

11
/2

01
5

1.
04

6,
92 N

B
O

ri
g

em
 d

o
 V

ín
cu

lo
E

sp
éc

ie
D

at
a 

In
íc

io
D

at
a 

F
im

S
it

u
aç

ão
S

eq
.

N
IT

5
61

33
09

87
87

31
 -

 A
U

X
IL

IO
 D

O
E

N
C

A
 P

R
E

V
ID

E
N

C
IA

R
IO

10
/0

2/
20

16
10

/0
5/

20
16

2 
- 

C
E

S
S

A
D

O
20

1.
04

31
3.

86
-7

B
en

ef
íc

io

C
N

P
J/

C
E

I/C
P

F
O

ri
g

em
 d

o
 V

ín
cu

lo
T

ip
o

 F
ili

ad
o

 n
o

 V
ín

cu
lo

D
at

a 
In

íc
io

D
at

a 
F

im
Ú

lt
. R

em
u

n
.

In
d

ic
ad

o
re

s
S

eq
.

N
IT

6
10

.4
15

.6
74

/0
00

1-
00

V
A

C
E

N
O

IR
 D

E
 S

O
U

Z
A

 J
U

N
IO

R
E

m
pr

eg
ad

o
01

/0
8/

20
16

13
/1

2/
20

16
12

/2
01

6
IE

A
N

20
1.

04
31

3.
86

-7

C
o

m
p

et
ên

ci
a

R
em

u
n

er
aç

ão
In

d
ic

ad
o

re
s

C
o

m
p

et
ên

ci
a

R
em

u
n

er
aç

ão
In

d
ic

ad
o

re
s

C
o

m
p

et
ên

ci
a

R
em

u
n

er
aç

ão
In

d
ic

ad
o

re
s

R
em

u
n

er
aç

õ
es

08
/2

01
6

1.
44

5,
60

09
/2

01
6

1.
44

5,
60

10
/2

01
6

1.
44

5,
60

R
el

aç
õ

es
 P

re
vi

d
en

ci
ár

ia
s

   
  O

 IN
S

S
 p

o
d

er
á 

re
ve

r 
a 

q
u

al
q

u
er

 t
em

p
o

 a
s 

in
fo

rm
aç

õ
es

 c
o

n
st

an
te

s 
d

es
te

 e
xt

ra
to

, c
o

n
fo

rm
e 

ar
t.

 1
9,

 §
 3

° 
d

o
 D

ec
re

to
 3

.0
48

/9
9.

Num. 16310501 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: TIAGO DA NOBREGA RODRIGUES - 31/08/2018 08:41:33
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18083108410134500000015895803
Número do documento: 18083108410134500000015895803



IN
S

S
 -

 IN
S

T
IT

U
T

O
 N

A
C

IO
N

A
L

 D
O

 S
E

G
U

R
O

 S
O

C
IA

L
C

N
IS

 -
 C

ad
as

tr
o

 N
ac

io
n

al
 d

e 
In

fo
rm

aç
õ

es
 S

o
ci

ai
s

E
xt

ra
to

 P
re

vi
d

en
ci

ár
io

29
/0

8/
20

18
 1

5:
44

:1
9

N
IT

:
20

1.
04

31
3.

86
-7

C
P

F
:

09
6.

32
8.

69
4-

35
N

o
m

e:
F

R
A

N
C

IS
C

O
 J

U
N

IO
R

 C
O

S
T

A
 S

A
N

T
O

S
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A

D
at

a 
d

e 
n

as
ci

m
en

to
:

16
/0

3/
19

90
N

o
m

e 
d

a 
m

ãe
:

M
A

R
IA

 D
O

 C
A

R
M

O
 C

O
S

T
A

 S
A

N
T

O
S

P
ág

in
a 

3 
de

4

Id
en

ti
fi

ca
çã

o
 d

o
 F

ili
ad

o

C
o

m
p

et
ên

ci
a

R
em

u
n

er
aç

ão
In

d
ic

ad
o

re
s

C
o

m
p

et
ên

ci
a

R
em

u
n

er
aç

ão
In

d
ic

ad
o

re
s

C
o

m
p

et
ên

ci
a

R
em

u
n

er
aç

ão
In

d
ic

ad
o

re
s

R
em

u
n

er
aç

õ
es

11
/2

01
6

1.
44

5,
60

12
/2

01
6

62
6,

43

N
B

O
ri

g
em

 d
o

 V
ín

cu
lo

E
sp

éc
ie

D
at

a 
In

íc
io

D
at

a 
F

im
S

it
u

aç
ão

S
eq

.
N

IT
7

61
75

98
07

04
31

 -
 A

U
X

IL
IO

 D
O

E
N

C
A

 P
R

E
V

ID
E

N
C

IA
R

IO
04

/0
2/

20
17

24
/1

2/
20

17
2 

- 
C

E
S

S
A

D
O

20
1.

04
31

3.
86

-7
B

en
ef

íc
io

C
o

m
p

et
ên

ci
a

R
em

u
n

er
aç

ão
In

d
ic

ad
o

re
s

C
o

m
p

et
ên

ci
a

R
em

u
n

er
aç

ão
In

d
ic

ad
o

re
s

C
o

m
p

et
ên

ci
a

R
em

u
n

er
aç

ão
In

d
ic

ad
o

re
s

R
em

u
n

er
aç

õ
es

12
/2

01
7

1.
09

5,
36

11
/2

01
7

1.
36

9,
21

10
/2

01
7

1.
36

9,
21

09
/2

01
7

1.
36

9,
21

08
/2

01
7

1.
36

9,
21

07
/2

01
7

1.
36

9,
21

06
/2

01
7

1.
36

9,
21

05
/2

01
7

1.
36

9,
21

05
/2

01
7

3.
97

0,
70

N
B

O
ri

g
em

 d
o

 V
ín

cu
lo

E
sp

éc
ie

D
at

a 
In

íc
io

D
at

a 
F

im
S

it
u

aç
ão

S
eq

.
N

IT
8

62
17

56
85

39
31

 -
 A

U
X

IL
IO

 D
O

E
N

C
A

 P
R

E
V

ID
E

N
C

IA
R

IO
27

/0
1/

20
18

31
/0

5/
20

18
2 

- 
C

E
S

S
A

D
O

20
1.

04
31

3.
86

-7
B

en
ef

íc
io

C
o

m
p

et
ên

ci
a

R
em

u
n

er
aç

ão
In

d
ic

ad
o

re
s

C
o

m
p

et
ên

ci
a

R
em

u
n

er
aç

ão
In

d
ic

ad
o

re
s

C
o

m
p

et
ên

ci
a

R
em

u
n

er
aç

ão
In

d
ic

ad
o

re
s

R
em

u
n

er
aç

õ
es

05
/2

01
8

1.
39

1,
66

04
/2

01
8

1.
39

1,
66

03
/2

01
8

1.
39

1,
66

02
/2

01
8

1.
39

1,
66

01
/2

01
8

18
5,

55

N
B

O
ri

g
em

 d
o

 V
ín

cu
lo

E
sp

éc
ie

D
at

a 
In

íc
io

D
at

a 
F

im
S

it
u

aç
ão

S
eq

.
N

IT
9

62
45

77
84

88
36

 -
 A

U
X

IL
IO

 A
C

ID
E

N
T

E
 P

R
E

V
ID

E
N

C
IA

R
IO

01
/0

6/
20

18
0 

- 
A

T
IV

O
20

1.
04

31
3.

86
-7

B
en

ef
íc

io

N
B

O
ri

g
em

 d
o

 V
ín

cu
lo

E
sp

éc
ie

D
at

a 
In

íc
io

D
at

a 
F

im
S

it
u

aç
ão

S
eq

.
N

IT
10

62
44

30
68

33
31

 -
 A

U
X

IL
IO

 D
O

E
N

C
A

 P
R

E
V

ID
E

N
C

IA
R

IO
99

 -
 IN

D
E

F
E

R
ID

O
20

1.
04

31
3.

86
-7

B
en

ef
íc

io

R
el

aç
õ

es
 P

re
vi

d
en

ci
ár

ia
s

   
  O

 IN
S

S
 p

o
d

er
á 

re
ve

r 
a 

q
u

al
q

u
er

 t
em

p
o

 a
s 

in
fo

rm
aç

õ
es

 c
o

n
st

an
te

s 
d

es
te

 e
xt

ra
to

, c
o

n
fo

rm
e 

ar
t.

 1
9,

 §
 3

° 
d

o
 D

ec
re

to
 3

.0
48

/9
9.

Num. 16310501 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: TIAGO DA NOBREGA RODRIGUES - 31/08/2018 08:41:33
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18083108410134500000015895803
Número do documento: 18083108410134500000015895803



IN
S

S
 -

 IN
S

T
IT

U
T

O
 N

A
C

IO
N

A
L

 D
O

 S
E

G
U

R
O

 S
O

C
IA

L
C

N
IS

 -
 C

ad
as

tr
o

 N
ac

io
n

al
 d

e 
In

fo
rm

aç
õ

es
 S

o
ci

ai
s

E
xt

ra
to

 P
re

vi
d

en
ci

ár
io

29
/0

8/
20

18
 1

5:
44

:1
9

N
IT

:
20

1.
04

31
3.

86
-7

C
P

F
:

09
6.

32
8.

69
4-

35
N

o
m

e:
F

R
A

N
C

IS
C

O
 J

U
N

IO
R

 C
O

S
T

A
 S

A
N

T
O

S
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A

D
at

a 
d

e 
n

as
ci

m
en

to
:

16
/0

3/
19

90
N

o
m

e 
d

a 
m

ãe
:

M
A

R
IA

 D
O

 C
A

R
M

O
 C

O
S

T
A

 S
A

N
T

O
S

P
ág

in
a 

4 
de

4

Id
en

ti
fi

ca
çã

o
 d

o
 F

ili
ad

o

R
el

aç
õ

es
 P

re
vi

d
en

ci
ár

ia
s

IE
A

N
E

xp
os

iç
ão

 a
 a

ge
nt

e 
no

ci
vo

 in
fo

rm
ad

a 
pe

lo
 e

m
pr

eg
ad

or
,

pa
ss

ív
el

 d
e 

co
m

pr
ov

aç
ão

In
d

ic
ad

o
r

D
es

cr
iç

ão
In

d
ic

ad
o

r
D

es
cr

iç
ão

L
eg

en
d

a 
d

e 
In

d
ic

ad
o

re
s

V
oc

ê 
po

de
 c

on
fe

rir
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 d
oc

um
en

to
 e

m
ht

tp
s:

//m
eu

.in
ss

.g
ov

.b
r/

ce
nt

ra
l/a

ut
en

tic
id

ad
e.

ht
m

l
co

m
 o

 c
ód

ig
o 

18
08

29
V

S
3P

V
T

65

   
  O

 IN
S

S
 p

o
d

er
á 

re
ve

r 
a 

q
u

al
q

u
er

 t
em

p
o

 a
s 

in
fo

rm
aç

õ
es

 c
o

n
st

an
te

s 
d

es
te

 e
xt

ra
to

, c
o

n
fo

rm
e 

ar
t.

 1
9,

 §
 3

° 
d

o
 D

ec
re

to
 3

.0
48

/9
9.

Num. 16310501 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: TIAGO DA NOBREGA RODRIGUES - 31/08/2018 08:41:33
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18083108410134500000015895803
Número do documento: 18083108410134500000015895803



 

INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Carta de Concessão / Memória de Cálculo do Benefício

Página 1 de 1

29/08/2018 15:47:18

Nome: FRANCISCO J C S DE OLIVEIR

Nit: 2010431386-7

Aps: 13.0.21.030 - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL CAMPINA GRANDE - DINAMÉRICA

Número do Benefício: 624577848-8

Data de Concessão do Benefício: 29/08/2018

Comunicamos que lhe foi concedido AUXILIO ACIDENTE PREVIDENCIARIO (36) número 624577848-8 requerido em
21/08/2018 com renda mensal de R$ 823,70 com início de vigência a partir de 01/06/2018.

Confira o seu nome, o endereço impresso abaixo e, em caso de erro, compareça à Agência da Previdência Social para que
sejam providenciadas as devidas correções.

Caso não tenha feito opção pelo crédito em conta corrente ou poupança, compareça na instituição bancária indicada abaixo,
munido obrigatoriamente do documento de identificação apresentado no ato do requerimento do benefício. Os créditos
subsequentes serão efetuados no 3º dia útil de cada mês.

Dados do Pagamento do Benefício

Órgão Pagador / Agência Bancária: 502.203 / BRADESCO - BORBOREMA URB.CAMPINA G

Endereço: RUA GILO GUEDES, 268 - SANTO ANTONIO

As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela Previdência Social, são
irreversíveis e irrenunciáveis, após o saque do primeiro pagamento ou do PIS, PASEP ou FGTS.

Você pode conferir a autenticidade do documento em
https://meu.inss.gov.br/central/autenticidade.html
com o código 1808294BCEZ335
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PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE PATOS – 7ª VARA MISTA
 
Processo nº 0802021-18.2018.8.15.0251
 

DESPACHO 
 

Vistos, etc. 

Defiro a gratuidade da justiça.

Intime-se a parte autora para comprovar o prévio requerimento administrativo válido no prazo de 15 dias, sob pena de

indeferimento da inicial. 

Cumpra-se. Diligências necessárias.

 
Patos,  28 de setembro de 2018
 

Bruno Medrado dos Santos
Juiz de Direito 
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FRANCISCO JUNIOR COSTA SANTOS DE OLIVEIRA, já devidamente qualificado(a) nos

autos, vem, respeitosamente perante Vossa Excelência, através do seu procurador legalmente

constituído, INFORMAR e REQUERER:

Foi requerido administrativamente o seguro DPVAT conforme determinado pelo juízo,

tendo sido apresentada toda a documentação pertinente, contudo, o pedido foi indeferido,

aduzindo equivocadamente que não houve apresentação da documentação completa.

Segue em anexo o indeferimento administrativo.

Assim, requer o prosseguimento do feito.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Patos-PB, 09 de dezembro de 2019.

TIAGO DA NÓBREGA RODRIGUES

OAB/PB 14.692

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA DA

COMARCA DE PATOS-PB
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 13 de Agosto de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190111223 Vítima: FRANCISCO JUNIOR COSTA SANTOS DE OLIVEIRA

Data do Acidente: 04/02/2017 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: TIAGO DA NOBREGA RODRIGUES

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), FRANCISCO JUNIOR COSTA SANTOS DE OLIVEIRA

Informamos que não recebemos a documentação complementar solicitada necessária à análise do pedido

do Seguro DPVAT.

Como o prazo de 180 (cento de oitenta) dias concedido para a entrega dos documentos terminou, o seu

pedido foi cancelado.

Para a reabertura do pedido do Seguro DPVAT, retorne ao ponto de atendimento onde o seu processo foi

iniciado para apresentar os documentos já solicitados.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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FRANCISCO JUNIOR COSTA SANTOS DE OLIVEIRA, já devidamente qualificado(a) nos

autos, vem, respeitosamente perante Vossa Excelência, através do seu procurador legalmente

constituído, REQUERER:

A DESISTÊNCIA da ação.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Patos-PB, 30 de janeiro de 2020.

TIAGO DA NÓBREGA RODRIGUES

OAB/PB 14.692

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA DA

COMARCA DE PATOS-PB
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PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE PATOS – 7ª VARA MISTA
 

PROCESSO: 0802021-18.2018.8.15.0251

AUTOR: FRANCISCO JUNIOR COSTA SANTOS DE OLIVEIRA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
SENTENÇA

 
Vistos, etc.
Cuidam os autos de ação judicial proposta por FRANCISCO JUNIOR COSTA SANTOS DE
OLIVEIRA em face de SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.,
pelos fatos constantes da inicial.  
O processo tinha seu regular seguimento, até que foi protocolada petição com pedido de
desistência.
É, sumariamente, o relatório.
Fundamento e decido:  
A parte Autora peticionou nos autos relatando não ter mais interesse no prosseguimento da
demanda.
Giza o art. 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil, que:
“O juiz não resolverá o mérito quando: homologar a desistência da ação”.
Éo caso dos autos.
A Parte autora requereu a desistência. Nos termos do §4º do art. 485, CPC/2015, a desistência
foi requerida antes da apresentação da contestação e/ou a parte Ré consente com a mesma.
Assim, não há óbice para a sua homologação.
Ante o exposto, com fulcro no art. 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil, HOMOLOGO A
DESISTÊNCIA DA AÇÃO E JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução de mérito.
Condeno a parte autora nas custas processuais, observado o art. 98, §3º, CPC. Sem honorários
em virtude da ausência de atuação efetiva de advogado (lide não contestada).
P.I. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.
 
PATOS, 10 de março de 2020

 
Bruno Medrado dos Santos

Juiz de Direito 
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ESTADO DA PARAÍBA 
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA 

7ª Vara Mista de Patos  
PROCESSO Nº   0802021-18.2018.8.15.0251
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
[Seguro] 
 
AUTOR: FRANCISCO JUNIOR COSTA SANTOS DE OLIVEIRA 
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
 
Ficam as partes intimadas da sentença id
 
28954420
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CIENTE
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